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Em 7 de Junho de 1995Indicação N9 0055/95

SOLICITA AO EXM9 SENHOR PREFEITO MUNICIPAL, A CONSTRUÇÃO DE 
ESCADA LATERAL DE ACESSO NA LATERAL DA PONTE FELICIANO SODRé, 
SENTIDO PORTINHO.

ExmQ Senhor Presidente da Câmara Municipal de Cabo Frio.

0 Vereador que esta subscreve, atendendo tudo mais 
o que determina o interesse público, I N D I C A à Douta Mesa, 
na forma regimental, o envio de expediente ao ExmQ Senhor

solicitando a construção de uma escada
Sodré, sentido

Prefeito Municipal 
lateral de acesso na lateral da Ponte Feliciano
Portinho.

SALA DAS SESS3ES, 7 de Junho de 1995.
í*L

1& Ivan Luiz de Araújo 
Vereador - Autor

JUSTIFICATIVA

Para os moradores do Bairro Gamboa principa1mente, o 
acesso à Ponte Feliciano Sodré, por escada lateral, torna-se até 
medida de segurança.

Os pedestres ao utilizarem a rampa de acesso a 
Ponte, correm grande risco, visto o grande volume de trânsito 
que ali se verifica.

Por outro lado, a escada lateral já existia, tendo 
sido demolida, salvo engana, quando das obras de duplicação da 
referida Ponte.

SALA DAS SESSSES, 7 de Junho de 1995.

Ivan Luiz de Araújo 
Vereador - Autor
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